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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.674-B, DE 2014 
(Do Sr. Alfredo Kaefer) 

 
Denomina "Viaduto William Vincent Muller" o viaduto localizado na BR 
376, entroncamento com a BR 153, no município de Tibagi, Estado do 
Paraná; tendo parecer: da Comissão de Viação e Transportes, pela 
aprovação (relatora: DEP. CLARISSA GAROTINHO); e da Comissão de 
Cultura, pela rejeição (relator: DEP. DIEGO GARCIA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário - Art. 24 II, “g” 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 
PARECERES 

DIVERGENTES 
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O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º O viaduto localizado na BR 376, entroncamento com a BR 153, no município 
de Tibagi, Estado do Paraná, passa a ser denominado “Viaduto William Vincent 
Muller ”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Paraná possui na amálgama de sua formação social a participação de inúmeras 
comunidades de imigrantes – são brasileiros descendentes de nossos povos 
ancestrais, portugueses, holandeses, alemães, poloneses, franceses, espanhóis, 
japoneses, entre tantos, e por essa razão solicitamos aos ilustres Parlamentares o 
apoio para a aprovação deste projeto de lei. 

O projeto sob exame encontra apoio constitucional no âmbito das prerrogativas da 
União, ente ao qual compete, nos termos do art. 21, XXI, “estabelecer princípios e 
diretrizes para o sistema nacional de viação”. De outra parte, é lícita a iniciativa 
parlamentar, uma vez que o projeto atende aos requisitos estabelecidos nos arts. 
48 e 61 da Carta Política, não incidindo no campo reservado ao Presidente da 
República. Verifica-se igualmente a adequada observância dos critérios fixados na 
Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que permite, mediante lei específica, a 
atribuição a vias e terminais integrantes do Sistema Nacional de Transportes de 
designações de fatos históricos ou nomes de pessoas falecidas com relevantes 
serviços prestados à nação, supletivamente às denominações de caráter oficial. 

O pioneiro William Vincent Muller, foi Pastor da Igreja Evangélica Reformada de 
Carambeí e Presidente da Cooperativa Hollandeza de Laticinios (1935/1937), 
colaborando na criação da Cooperativa Castrolanda e também foi o primeiro 
Presidente da Cooperativa Central de Laticinios do Paraná. 

“A união de pessoas voltadas para um objetivo comum, essa é a essência do ideal 
cooperativista. Nascida na Europa no final século XVIII, esta associação de colonos 
organizados na primeira cooperativa de produção (Sociedade dos Probos Pioneiros 
de Rochdale) na minúscula cidade inglesa demonstrou que a doutrina cooperativista 
tem sido capaz de construir novas relações sociais com base na união e no objetivo 
comum. 

A vinda dos primeiros imigrantes holandeses que chegaram ao Paraná no inicio do 
século XIX, trouxeram em suas bagagens, além da esperança o conhecimento 
desse ideal cooperativista.  Em 1925 esses imigrantes holandeses, estabelecidos 
na região dos Campos Gerais em Carambeí, fundaram a primeira cooperativa de 
produção do Brasil a “Sociedade Cooperativa Hollandeza de Laticínios”. A grande 
mudança ocorrida no Brasil e no mundo nos anos 30 quase interrompeu a 
continuidade da cooperativa. Nesse cenário de incertezas a chegada do pastor 
Willian Vincent Muller, natural da Holanda, tem um papel fundamental na história 
cooperativista  consolidando as bases da organização. Um entusiasta do ideal 
cooperativista, com formação em ciências econômicas foi o responsável na 
elaboração de um plano que teve papel decisivo na organização da Cooperativa e 
na renovação do espírito associativo e dos seus valores. 

  Reverendo Muller, como era conhecido, chegara a Carambeí no final de 1934 
para assumir a função de pastor da então recém instituída Igreja Evangélica 
Reformada. Assume a presidência da cooperativa (1935 a 1937). Teve intensa 
militância no campo social além de ser um dos responsáveis na criação da 
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Cooperativa Central de Laticínios do Paraná. 

  Hoje as Cooperativas de origem holandesa, são exemplos nas relações coletivas, 
pelo associativismo e pela noção de que o todo é mais importante que o individuo. 

O parlamento brasileiro reconhece a grande contribuição desses imigrantes 
holandeses estabelecendo em 2011 o Ano da Holanda no Brasil, hoje as 
cooperativas Paranaenses têm um destaque especial no desenvolvimento do 
estado e do país.   Os princípios do cooperativismo defendidos e difundidos pelo 
Pastor Muller tem se multiplicado semeando sonhos e colhendo resultados.” - 
fonte: Carambeí 75 anos, de Hendrik Adrianus Kooy (1986). 

A proposta de instituir no Centenário de Comemoração da Imigração Holandesa 
no Brasil contou com meu apoio integral, e destaco que dentre as festividades do 
Ano da Holanda no Brasil, houve a criação do Parque Histórico de Carambeí e 
principalmente as atividades culturais, sociais e econômicas em Carambeí, Castro 
e sua destacada comunidade de Castrolanda, Arapoti – no Paraná, além de 
Curitiba (com a apresentação fenomenal da Orquestra Philips – de Eindhoven – 
Holanda, no Teatro Guaíra), e Não Me Toque no Rio Grande do Sul, e Holambra e 
Paranapanema em São Paulo. 

Nossa proposta original seria ofertar o nome de “Viaduto Centenário da Imigração 
Holandesa” ao entroncamento rodoviário na região dos Campos Gerais do 
Paraná, mas é fundamental que identifiquemos um personagem importante da 
história recente de nosso Estado e daquela comunidade, que sentir-se-á 
representada na pessoa de William Vincent Muller, o Reverendo Muller, que 
acompanhado de sua esposa Charlotte Muller foram fundamentais na constituição 
de várias comunidades descendentes de holandeses no Paraná. 

William Vincent Muller, primeiro pastor de Carambeí na Igreja Evangélica 
Reformada, auxiliou na fundação das comunidades de Castro (1951) e Arapoti 
(1960), também exerceu o cargo de Cônsul Honorário da Holanda durante vários 
anos, e veio dos Estados Unidos da América para com seus conhecimentos de 
Economia e Administração, além de músico, auxiliar no desenvolvimento da 
economia do Paraná. 

A Associação do Parque Histórico de Carambeí (APHC) mantém em seu endereço 
eletrônico uma série de almanaques históricos sobre a história da colonização 
holandesa e que merece ser divulgado (http://www.aphc.com.br/almanaques). 

Sala das Sessões, 4 de junho de 2014. 

 

Alfredo Kaefer 
Deputado Federal 

PSDB/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

http://www.aphc.com.br/almanaques
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação)  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o  corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
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DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação)  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 
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pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 
 

Dispõe sobre a denominação de vias e estações 

terminais do Plano Nacional de Viação, e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. As estações terminais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional 

de transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou 

interliguem, consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação.  

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, 

em cada caso, o órgão administrativo competente.  

 

Art. 2º. Mediante lei especial, e observada a regra estabelecidas no artigo anterior, 

uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação 

de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à 

Nação ou à Humanidade.  

 

Art. 3º. São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e 

trechos de via aprovadas por lei.  

 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

estabelecendo, inclusive, o início de sua execução.  

 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Eliseu Resende 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I – RELATÓRIO  

O projeto de lei em análise, elaborado pelo Deputado Alfredo Kaefer, 

pretende denominar “Viaduto William Vincent Muller” o viaduto localizado na BR 376, 

entroncamento com a BR 153, no município de Tibagi, Estado do Paraná.  

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema 

nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da 

homenagem cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “g” 

do inciso XXI do mesmo dispositivo regimental.  

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão.  

 

É o relatório.  
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II – VOTO DO RELATOR / JUSTIFICATIVA 

O Deputado Alfredo Kaefer, pretende denominar pretende denominar 

“Viaduto William Vincent Muller” o viaduto localizado na BR 376, entroncamento com a BR 

153, no município de Tibagi, Estado do Paraná.  

O nobre Deputado Alfredo Kaefer pretende homenagear o  pioneiro 

William Vincent Muller. Muller foi Pastor da Igreja Evangélica Reformada de Carambeí e 

também, o primeiro Presidente da Cooperativa Central de Laticinios do Paraná. Willian 

Vincent Muller, natural da Holanda, foi um entusiasta do ideal cooperativista. Teve intensa 

militância no campo social além de ser um dos responsáveis na criação da Cooperativa 

Central de Laticínios do Paraná.  

A BR-376 é uma rodovia diagonal brasileira, que liga Dourados, 

em Mato Grosso do Sul, a Garuva, em Santa Catarina. No trecho paranaense, é conhecida 

comoRodovia do Café, e em Curitiba, de Contorno Sul . No trecho entre Garuva e Curitiba, 

incorpora a BR-101. 

 A BR-153, também conhecida pelos nomes de Rodovia 

Transbrasiliana, Rodovia Belém-Brasília e Rodovia Bernardo Sayão, é a quarta 

maior rodovia do Brasil, ligando a cidade de Marabá (PA) ao município de Aceguá(RS), 

totalizando 4.355 quilômetros de extensão. É a principal ligação do Meio-Norte do Brasil 

(estados do Tocantins, Maranhão, Pará e Amapá) com a Região geoeconômica Centro-

Sul do país. A BR-153 Devido a esse fato e somado ao grande fluxo de veículos, a BR-153 

é considerada atualmente como uma das principais rodovias de integração nacional do 

Brasil. 

A BR-153 e a BR -376  estão inclusas no item 2.2.2 – Relação 

Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV). 

  A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 

de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte e estações 

terminais no PNV, cuja disposição é a seguinte: 

 

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra 

estabelecida no artigo anterior, uma estação 

terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, 

supletivamente, a designação de um fato histórico 

ou de nome de pessoa falecida que haja prestado 

relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.”  
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http://pt.wikipedia.org/wiki/Garuva
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Catarina
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rodovia_do_Caf%C3%A9
http://pt.wikipedia.org/wiki/Garuva
http://pt.wikipedia.org/wiki/Curitiba
http://pt.wikipedia.org/wiki/BR-101
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rodovia_Bel%C3%A9m-Bras%C3%ADlia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Bernardo_Sai%C3%A3o_Carvalho_de_Ara%C3%BAjo
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rodovia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Marab%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Acegu%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rio_Grande_do_Sul
http://pt.wikipedia.org/wiki/Tocantins
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http://pt.wikipedia.org/wiki/Par%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Amap%C3%A1
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_geoecon%C3%B4mica_Centro-Sul_do_Brasil
http://pt.wikipedia.org/wiki/Regi%C3%A3o_geoecon%C3%B4mica_Centro-Sul_do_Brasil
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O projeto de lei em questão atende, portanto, aos 

aspectos de natureza técnica e jurídica, quanto aos pressupostos do sistema nacional de 

viação, assunto objeto da análise desta Comissão.  

Diante do exposto, naquilo que cabe a este órgão 

técnico analisar, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.674 de 2014. 

 

Sala da Comissão, em 14 de maio de 2015. 

 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 

Relatoria 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.674/2014, nos termos 
do parecer da relatora, Deputada Clarissa Garotinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Washington Reis e Milton Monti - Vice-Presidentes, Alexandre 
Valle, Baleia Rossi, Danrlei de Deus Hinterholz, Edinho Bez, Ezequiel Fonseca, 
Goulart, Hugo Leal, Laudivio Carvalho, Lázaro Botelho, Magda Mofatto, Major 
Olimpio, Marcelo Matos, Marcio Alvino, Marinha Raupp, Marquinho Mendes, Mauro 
Lopes, Mauro Mariani, Remídio Monai, Roberto Britto, Rodrigo Maia, Ronaldo 
Martins, Silas Freire, Tenente Lúcio, Vicentinho Júnior, Aliel Machado, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Henrique Gaguim, Fabio Reis, Jose Stédile, Julio Lopes, Juscelino 
Filho, Misael Varella, Simão Sessim e Vanderlei Macris.  

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2015.  

  

Deputado JOSE STÉDILE 
Presidente em exercício 

 

COMISSÃO DE CULTURA 

I – RELATÓRIO 

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu autor denominar 

“Viaduto William Vincent Muller” o viaduto localizado na BR 376, entroncamento com 

a BR 153, no Município de Tibagi, Estado do Paraná. 

A proposição já foi analisada pela Comissão de Viação e 

Transportes, que se manifestou favoravelmente à iniciativa. 
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No âmbito desta Comissão de Cultura, o projeto não recebeu 

emendas durante o curso do prazo regimental. 

II – VOTO DO RELATOR 

O autor da proposição pretende homenagear a William Vincent 

Muller, destacado líder religioso e cooperativista no Estado do Paraná, no século 

passado. De origem holandesa, foi Pastor da Igreja Evangélica Reformada de 

Carambeí. Presidiu a Companhia Hollandeza de Laticínios e a Cooperativa Central 

de Laticínios do Paraná. Foi cônsul honorário da Holanda durante vários anos. 

A iniciativa, em princípio, está em plena concordância com a 

legislação em vigor. A Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, que dispõe sobre a 

denominação de vias e estações terminais do PNV, determina que as estações 

terminais, obras de arte ou trechos de via do sistema nacional de transporte terão a 

denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou interliguem, 

conforme a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. Esse 

dispositivo legal, em seu artigo segundo, também admite que seja dada à estação 

terminal, obra de arte ou trecho de via, supletivamente e por lei, designação de um 

fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à 

Nação ou à Humanidade. 

Da mesma forma, o projeto encontra-se em consonância com a Lei 

nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de 

logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, já que atende ao estabelecido 

no seu art. 1º: É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva 

ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, 

em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União 

ou às pessoas jurídicas da administração indireta. 

Por força regimental, esta Comissão Permanente tem, entre suas 

atribuições, a deliberação de matérias que objetivem prestar homenagens cívicas 

(art. 32, XXI, letra g). Além do Regimento Interno, a CCULT dispõe de uma Súmula 

de Recomendações aos Relatores nº 1, de 2013, aprovada na reunião deliberativa 

ordinária do dia 05 de junho de 2013. No que concerne a projeto de lei que pretenda 

atribuir denominação de pontes, viadutos, vias e trechos de vias federais, a referida 

Súmula recomenda que o Relator acate apenas aqueles Projetos de Lei de 

denominação ou redenominação que venham instruídos com uma prova clara de 

concordância de Assembleias Legislativas ou Câmaras Municipais. O objetivo da 

recomendação é assegurar a legitimidade da homenagem, ou seja, o apoio da 
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população local à iniciativa encetada. 

Face ao exposto, na medida em que o projeto de lei sob nossa 

relatoria não cumpre expressamente a recomendação constante da Súmula desta 

Comissão, nosso parecer é pela rejeição do projeto de lei nº 7.674, de 2014. 

 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2017. 

 
Deputado DIEGO GARCIA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 7.674/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Diego Garcia.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Thiago Peixoto - Presidente, Cabuçu Borges, Celso Pansera, 
Cristiane Brasil, Dr. Jorge Silva, Jean Wyllys, Jose Stédile, Sóstenes Cavalcante, 
Tiririca, Celso Jacob, Diego Garcia, Evandro Roman, Goulart, Jandira Feghali, 
Lincoln Portela e Tadeu Alencar.  

Sala da Comissão, em 4 de outubro de 2017.  

 
Deputado THIAGO PEIXOTO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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